
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

OFÍCIO N2 j,\)Q /GAB/2021 Barra do Garças/MT, 03 de maio de 2.021. 

À Sua Excelência o Senhor 
Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
NESTA. 

Ref.: Envio de Decreto para referendum 

Senhor Presidente: 

De ordem do Prefeito Municipal, Dr. Adilson Gonçalves de 

Macedo, cumprimentando-o cordialmente, vimos através do presente, 

encaminhar 03 (três) vias do Decreto n2 ~ ,f) J,j_ , de 03 de maio do corrente 

ano, para referendum dessa Casa de Leis. 

Solicitamos regime de URGÊNCIA para darmos cumprimento ao 

Termo de Cooperação Técnica, fumado com aquele órgão para o qual a 

referida servidora está sendo cedida. 

Após, solicitamos a devolucão de 02 (duas) vias do Decreto. 

Contando com a atenção que lhe é costumeira, desde já 

agradecemos e colocamo-nos à vossa inteira disposição. 

Atenciosamente, 

~~~INO REZENDE RODRIGUES 
Secretário-Chefe de Gabinete 

Portaria n!l 17.000, de 01.01.2021 

- e -------e -------e-------0 - --
CNP:J: 03.439.239/ 0001-50 

CEP: 78.600-907 
(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 

Barra do Garças/MT 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DE DE 2.021. 

"Dispõe sobre cessão da servidora 
municipal ao órgão que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o Termo de Cooperação Técnica Nº 0162/2017 /SEMA/MT, 

firmado entre este Município e a Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso 

- SEMA/MT, Unidade Desconcentrada de Barra do Garças em 31/10/2017; 

Considerando ainda o Ofício nº 

081/2021/GRPO_APASA/CUCO/SUBIO/SAGA/SEMA, o qual solicita a cessão da 

servidora em tela, corroborado pelo Memorando nº 148/SMT /2021, expedido pela 

Secretaria Municipal de Turismo, o qual ratifica o assunto, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica autorizada a cessão da servidora Municipal, Sra. RONIA 

MARIA DE JESUS CAMPOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Agente 

de Saúde, matrícu la funcional nº 1350, à Secretaria de Estado de Meio Ambiente de Mato 

Grosso - SEMA/MT, Unidade Desconcentrada de Barra do Garças, com ônus da 

r emuneração, bem como, das contribuições previdenciárias, por parte do órgão de 

origem. 

Art. 2º - A cessão será pelo período de 02 (dois) anos, com vigência a 

partir da anuência da Câmara Municipal de Barra do Garças. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da Câmara 

Municipal, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com sua publicação 

de praxe. 

GABINETE DO PREFEITO MUN ICI PAL 
.;; 

Barra do Garças/MT, O, de ~ 
Pedro Forreira da Silva FilnO 

Presidente da Cãmara 

CNP:J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT 



-MT .Alllll.i1i11tit' Gov~rtm do Estado tfe Moto Grosso 
SEMA- Secretario de Estado de Meio Ambiente 

~-t..i'iP'.__secretqrio Adjunto de Gestão Ambiental - S . .C.GA 
Superintendência de Mudanças Climáticos e Biodiversidade - SUBIO 
Co0rdenodorin de Unidades de Conservação .. CUCO 

-D~!t;Je N~ OS1/~02l/GRPC~A,,PASNt'uco1s°LJ.Blb/SAGA/S'EMA -~ 
- 8orro do Gorços~ 30 de abril de 2021 

Ao ~~roQ. $árinor 
Adiisõn Gt,hÇqlví!* . 
Pr-t;f;itó M!l.hi~l~i' ' . 
~~rrij ~a ~ti~fo~ - Mr 
Â';Stihto ~ti:lt:ita t"t~ssto dê sérv!cloro municipal poro trabalhar no Porque Estadual da Serra 
Awl c0nform~ 'f~rMo d& Côóoi§ra<t:ad Tétnicó 11º 0162/2017 celebrado entre a Prefeitura 
Munieipol e o S:;;MA•Ml 
C/e: Jéss1cé1 Hir-otCi'- 39cr6tóhô ti~ Turismo e representànte da adrriinistroçõo municipal no 
Con~e!ho Cori$uítívo tio Pa:-dGe e do .A.PA 

A J'n• çJos nvf~!30f, cur.'1orlh1~ritoo. o Geiêncio ·Regional do Porque Estadual cJ.a Serra Az~il 
e da Areo éJ~ Prntet;tlô t•mbiéntdl (AP/'.V Pé l':lo S~rro .Azu:/SEMA-MT embosodei no T eímo de 
Coorie.>tr:iç~e:: fér.:~ 1c.'"<:1 n6 Oll3~/étJl7 tek~brâtlo entre a Prefeitura Municipal e o SEMA~MI vem 
Solicitl'.Jr O Ci::if/~í.> á; ~~i-vldb!"d lTIUÍlídpa! Ronia M0rio de Jesus Campos Matriculo nº 1350 
para e\ 1mprir jorr-;adt ti~ tri::iod!hô no Porciue Estcduà1 da Sérro Aw! 

lnformi:5rn~i:'i qú~ 1.:J t'1fü8rnci perm~rii?c:eró nos atrativos de uso público do Porque. 
m;pedfic.::a:11r~ritt: n(.1 Cêiitrt:> dS? Atendimento aos Visitantes e ouxilioró nas diversos dernondos 
<1e ge§ti<j~ ~;? nô r~cé~tlv~ ciós visitantes; 

51?rn~k;i o ~ti~ st:} ÓIJrêseHto para o momerito. agradecemos e nos montemos em 
rratJc.liN.., oorc !5l"OvlcÍêhdcis. 

Ate11dcisàmefih~, 

f>w;;-~ryVJ~ ~\Ó't.· 
'':kristiane Schnepf l i er 

Analista de Meio Ambi te e 
G~mnta Re-gionol do GRPO..APASA/CUCO/SUBIO/SAGA/SEMA-MT 

~~,.,....,=~...,.,,,,...,,...~~-=-:,-:;:,-:~=c-:--:c=--:~=~~-:=~;::;-:-;=:=-:=~~~i='ü"AJ::;r-'"" -'--GC'R('.N9..\~Ãl~='ESrAOUAt SERRA AZUL E APA PEDA SERRA AZUL (GRPO_APASA)/CUCO/SUBIO/SAGNSEMA· l'1T 
1\v..:Mli:fo Ministro Joõo Alberto n· 1290 - Centro: 78600-006 - Borro do Gorços/MT 

Fone. T5S(G6) ~t'í!·~~e~ (li""1ot-!>Ano) • Cell.iklr Funciono! T55(65) 99339 7166 (WhatsApp) • E-mail: peserroazu!Qsemc..mt.gov.br 
· www.semc.mt.gov.br Pógino l d(! 1 
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ESTA.00DEMA1'0 GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Secretaria Municipal de Turismo 

M~rrRJrMdo nº 148/SMT/2021 

Barra do Garças - MT, 30 de abril de 2021. 

Ilmo. Senhor 
~dt~o ~~~nd,e Rodrigues 
Cheif' de tiâbuiete 

Cumptitnt!tltlliitl~-o cõrdialmente, conforme doc·umento enviado 

pe1a Oerend~. t~ó p;.~t-qüe Esfutlús.l dv. Serra Azul, oficio 

n"008/2021 /0RPQ_APASA/CUC.O/SUBIO/SAGA/SEMA. que segue em 

anexô; e confu~11r: ô Th:r:füõ tlc Ctiõpera.ção Técnica nºOl62/2017 firmado 

entrE: o munl~ipk> e 3E:W.i.A-M1\. e devido eu s-~r .representante da Prefeitura 

no ConaefüQ CUtiSültivt:> rlõ PãrqUe, eolicito o encatttlnhamento da servidora 
.... '~ - . . -. Ronie .•• 1a:rl~ \!r. d~strn '-,ãfü~'s p!frã trãôalhâr no Parque. 

P~ ptóµ~.:~ ~~rvidói'á ihfor.tnbu que está à disposição da 

Administre.~iit>~ de!! eng.ttüo Interesse e se dispôs a oor cedida para atuar no 

ref~,rido ~?..t~, ~;m t<õnv0~ com s, Gerente Cristiane Schncptleitner, que 

tambem .coüt>~Y.$bt f:6fü â servidora, fui constatado que Ronit.t a.tende o perfil 

de demaorliS ti~~ âtt~t1.é.âe!; a ~i'ení exetdda(.s. 

ÀJ~~H rH~{·~: j:j. P-refeitu:ra ai."lda n$o completou a cessão de 03 

sernclo~~ ~factv<1~. ~~Wm cedidos somente 02 até o momento. Dessa forma, 

com ~ ce~~f$ ô.~ ~tvidm~ Ronia Maria de Jesus Campos, a Prefeitura 

Atendera ó CUmpromisso pendente do Termo de Cooperação Técnica 

menetbti tiÔ.él. 

Sem mais para o momento~ antecipamos nossos agradecimentos, 

quaisquer dúvidas nos colocan1os a disposição. 

j u à'.'.(X.. l-L· ºJ Cl 
i~ssika Satiko Hlrata 
Secretaria Municipal dt T11mao 
Po!Un:i. NQ 17.0i2. ~-e Ol/Ot{20n . ·I'~ 

~<' ~/ 
::::;~ 

Rua 0.t'aji~, r!." ~~ - Centto - Tel: Oxx.(66) 3402-2000/ 2004 CEP 78.600-970 - Barra do Garçis-1'.ff Ct-.'P~ '\ /l_..,2\ 
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- MT Govemo do Estado de Mato Grosso 
;-;~" SEMA - Secret aria de Estado de Meio Ambiente 

~'-+.n11--Secretaria Adjunta de Gestão Am bienta l - SAGA 
Superintendência de Mudanças Climáticas e Biodiversidade - SUBIO 
Coordenadoria de Unidades de Conservação - CUCO 

i" 1.-:~•F,;Ú;~ ~'.~,::}~;_~~· , · ~ ':. · .• : :_5~_,.'._~ ... :.~- ~· =-~-~~~~~:fi:§Ã~!f.:.-O:'·:~~:;.,'i ·-·~~ . 
Barra do Garças. 08 de janeiro de 2021. 

Ao Exmo. Senhor 
P....d.il~on G<mÇQlves 
Pref ~ito Municipal 

~rra do Garças - MT 

Assunto: Remessa de cópia do Termo de Cooperação Técnica nº 0162/2017 celebrado entre a 
Prefeitura Municipal e o SEMA-MT e de informações de gestão. 

Excelentíssimo Prefeito, 

A par dos nossos cumprimentos. a Gerência Regional do Parque Estadual da Serro Azul 
e da Área de Proteção Ambiental (APA) Pé da Serro Azul/SEMA-MT vem congratular a equipe 
da administração m"unicipal e manifestar a relevância da parceria ent re as esferas de governo 
municipal e estadual na gestão das unidades de conservação do nosso município. 

· informamos que foi celebrado em 2017 o Termo de Cooperação Técnica (TCT) nº 
0162/2017 (cópia anexo) entre a SEMA-MT e a administração municipal tendo como objetivo a 
cooperação entre os entes na gestão do Parque Estadual da Serro Azul visando sua proteção 
e conservação. bem como a visitação dos atrativos de uso público de maneiro segura e 
responsável. 

O referido termo estabelece a cessão de pelo menos 03 servidores de carreira e o 
apoio em obras e serviços. Atualmente temos 01 servidor municipal de carreira (Va!kir Alves .de 
Sou~ e 01 servidor contratado (Walter Guarinho Santos) cedidos para atuar nos atrativos de 
uso público do Porque, sendo que o ser=;idõr vãiklrtroba lho todos os_ dias no Porque. 
permanecendo no Centro de Atendimento aos Visitantes e na manutenção básico das 
estruturas existentes e apoio ncis demandas cotidianas. 

Sabemos pelo próprio servidor Walter que· o mesmo. por seu perfil de formação e 
histórico de trabalho. foi disponibilizado para outra secretaria. daí. com intuito de não 
prejudicar a dinâmica de recebimento dos visitantes. vimos solicitar que o mesmo seja 
substituído por outro servidor indicado e que o servidor Volkir seja mantido. 

Na oportunidade. também pedimos que seja feita a c;essão do 3° servldor. conforme o 
TCT referido, e que seja avaliada a possib ilidade de cessão de mais 02 servidores. sendo 01 
profissional da área de educação para fazer a ponte municlpio/estado nas ações de 
educação ambiental. especialmente com discentes e a comunidade e 01 servidor 
administrativo para auxiliar nas demandas. inclusive com vistas a uma parceria mais delineada 
com a Secretaria de Turismo para ação conjunto em eventos. trabalho de condutores e guias 
de turismo. divulgação de atrativos e da dinâmica de funcionamento do Parque. etc. 

Também pontuamos a necessidade do apoio da Secretar ia de Urbanismo. Paisagismo 
e Meio Ambiente. especia lmente no trabalho conjunto na APA Pé da Serra Azul e no Parque 
visando inibir crimes ambient a is (incêndios. desmatamento. poluição. etc.). como também os QA. 

GERENOA REGIONAL PARQUE ESTADUAL SERRA AZUL E APA PÊ DA SERRA AZUL (GRPQAPASA)/ CUCO/SUBIO/ SAGA/SEMA-MT 
Avenida Ministro João Alberto n• 1290 - Centro: 78600--006 - Barro do Gorças/MT · 

Fone! +55(66) 3401-9899 (WhatsApp) · Celular Funcional ~55(65) 99339 7166 (WhatsApp) ·E-mail: peserraazu!Osema.mt.gov.br 
www.semo.mtgov.br Pógino l de 2 
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..&l~~-MiT Governo do Estado de Mato Grosso 
-.!..r.~~-.f...._sEMA - Secretaria de Estado de Meio Am biente 

~~r111...._secretaria Adjunta de Gestão Ambiental - SAGA 
Superintendência de Mudanças Climáticas e Biodiversidade - SUBIO 
Coordenadoria de Unidades de Conservação - CUCO 

serviços de roçado do vegetação e poda de árvores executados pela empresa terceirizodo 
segundo cronograma definido pelo município. 

Também necessitamos do apoio do Secretaria de Obras para a manutenção das 
estrados do Porque. tanto a de acesso ao Mirante do Cristo (de rotina). como também dos 
internos (01 vez ao ano) e que servem inclusive de oceiros. Somado a isto temos a 
nece~sidade de auxílio na elaboração de projeto de melhoria do estrada que levo ao Mirante 
do Cristo Redentor e à entrada da Tíilhc das Cachoeiras do Córrego Avoadeiro (total de 04 
quilômetros). A construção de 01 oonte sobre o Córrego Peixinho no interior do Porque e que 
se encontra na fase de empenho junto ao pertinente setor mur1icipol. Também necessitamos 
apoio no elaboração do projeto e execução de 02 passarelas poro pedestres ~br~ s:;; Çórr'ªBo 
Avoadeira na trilha da Cachoeiro do Pé oa Serra e de 01 estrutura de proteÇ'ÓÕ em .. local 
íngreme e de alto grou de dificuldade no percurso da trilho dos Cachoeiras do Córrego 
Avoadeira (cerca de 1.4 Km do entrada à montante). 

No oportunidade. informamos que nos anos de 2016 o 2020 o Porque e o APA tiveram 
Brigada de Prevenção e Combate a lncênd\os específico contratada com recursos do MPMT e 
que atuou na prevenção e combate o íncêndios. inclusive em parceria com o Brigada Municipal 
custeada pela administração municipal com vist9s a inibir focos no zona urbano. Pontuamos 
esse imprescindível trabalho em parceria visando zerar os focos de incêndios na cidade e. 
impedir que ocorram incêndios no Parque garantindo a qualidade do ar e a saúde de todos. 

Outrossim. informamos que o Parque possui Conselho Consultivo tendo a Prefeitura 
Municipal 01 cadeira (titular e suplente)· que até 31/dez/2020 foi ocupado pelo então 
Secretório de Urbanismo. Paisagismo e Mei,o Ambiente (titular) na época e por .. Bióloga 
(suplente) do mesma secretaria. Assim necessitamos que a' atual administração municipal 
indique por ofício os novos representantes do Cônselho (01titt..:làre01 suplente). 

Enfim. com o presente documento pretendemos. de maneira geral. trazer à tono as 
ações já desenvolvidos em parceria. as necessidades de gestão e os ~en:ondas de car~ter -... 
urgente do Parque e. especialmente. dizer da disposição da SEMA em continuar· as trctat1vos 
paro ampliar e melhorar a cooperação entre os entes visando alcançar os objetivos tonto da 
gestão do Parque como da gestão municipal com intuito de alcançar êxitos no conservação 
ambiental e no desenvolvimento do ccoturismo do nosso munk::ipio. 

Sendo o que se apresenta para 9 momento. agradecemos e nos montemos em 

trabalho para prov!dfmcics. 

Atencio~mor.te. 
• \" 
'.>'\ .-, .. '. 

' . 1 ,, 

. " ''. I J:-. ,_ . 
Jb ~

. •.'.! h --rir. ·r .H\.~' i.-· ~ .-....'../\../\ 
(\">v...v..l\· \ '-~ . 

Cri~1:icne ~opil~ftr;~r 
Anol~to de Meio Ambi'?C1te e 

Gerente ReQional dcteRPO_APASNCUCO)(SUBIO/SAGA/SEMA-MT 
V 

Gf::RÊNOA REGIONAL PARQUE ESTADUAL SERRA AZUL E A.ºA PÊ DA SERRA AZUL (GRPQAPASAJ/CUCO/ SUBÍÓ/SAGA/SEMÀ-MT 
Avenida Ministro .João A!berto n• ~C - Centro; 78600-006 - Borro do Garços/MT 

Fom,,.+55(56) 3401-9899 (Whots4pp) ·Celular Fundor.ct ··53(ô5) 99339 7166 (WhatsApp) ·E-mail: peserr~zu!Osema.mt.~br , 
· \· '1:..:.sc;rr-.a.mtsa·;.tr , Póg1no ~de 2 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

B.\IW\IH><.\I~< \ "> Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº : 060/2021 

Decreto nº 4.62112021, de 03 de maio de 2021, de autoria do chefe do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre cessão da servidora municipal ao órgão que 
menciona. ". 

1 -RELATÓRIO 

O 1. Trata-se de Decreto nº 4.62112021, de 03 de maio de 2021, de autoria do chefe 
do Poder Executivo Municipal, que: 'Dispõe sobre cessão da servidora municipal ao órgão 
que menciona. ". 

02 . O decreto informa que a Cessão se destina ao cumprimento de termo de 
cooperação ali citado e que o ônus será do órgão de origem. 

03. Já a parte normativa autoriza a cessão da servidora que menciona, com ônus para 
prefeitura (art. 1 º), pelo período de 02 anos (art. 2ª) 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. Resta evidente a competência do Alcaide para, na forma de lei ped ir so li citação 
da Câmara para fazer a cessão de servidores, nos termos do Estatuto do Servidor Público: 

06. 

"Art. 116 - O servidor poderá ser cedido mediante requisição, para ter 
exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou outras entidades 
reconhecidas de utilidades públicas. " 

- Da Legalidade: Conceitualmente, a cessão pode ser definida como ato 

adm inistrativo que permite o afastamento temporário de servidor público, compreendido este como o 
titular de cargo ou emprego público, e possibili ta o exercício de atividades por este em órgão ou entidade 
(i nclusive privada) distinta da origem. Como todo ato administrativo, a cessão está submetida aos 
princípios norteadores da Administração Pública, dentre eles o princípio da legalidade, o qual , como um 

dos alicerces do Estado Democrático de Direi to consagrado no artigo 37, caput, da Constitu ição Federal, 
impõe aos agentes públicos, e àqueles que com a Administração Pública se relacionar, a completa 

submissão às leis. Sob esse prisma, necessária a transcrição da consagrada lição de HEL Y LOPES 

MEIRELLES 1 
- a respeito do princípio da legalidade: 

"A legalidade, como princípio de administração (CF. art. 37, caput) significa 

que o administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos 

1 Direito Administrativo Brasileiro. 20º ed. São Paulo: Malheiros, 1995, p. 82-83 
(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
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Estado de Mato Grosso 

B\lrn.\I H H,\ IH \'> 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

07. 

ASSESSORIA J URÍDI CA 

mandamentos da lei e às exigências do bem-comum, e deles não se pode 

afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se à 
responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de 
toda a atividade administrativa está condicionada ao atendimento da lei. Na 

Administração Pública não há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na 
administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na 
Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o 
particular significa "pode fazer assim "; para o administrador público 
significa "deve fazer assim ". 

- De fato, a lei é a razão e a finalidade do adm inistrador público, dela não sendo possível 

se afastar sob nenhum pretexto, assim como os particulares que com a Administração Públi ca 

mantiverem relações jurídicas, sob pena de responder pela sua recusa em recepcionar os mandamentos 

legais. Partindo-se dessa premissa, infere-se inicialmente que qualquer ato de cedência de agentes 

públicos envolvendo os entes interessados (órgãos cedente e cessionário) deve necessariamente 

encontrar prévio respaldo normativo para que possa ser efetivado. Em âmbito municipal, comumente a 

matéria é tratada na legislação que disciplina o estatuto dos servidores públicos municipais, como de 

fato ocorreu no município de Barra do Garças, vejamos : 

08. 

"Art. 116 - O servidor poderá ser cedido mediante requisição, para ter 

exercício em outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ou outras entidades reconhecidas de 

utilidades públicas. " 

No âmbito federal, é objeto do artigo 93 da Lei n.º 8. 1 12/905, vejamos: 

"Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos 
Municípios, nas seguintes hipóteses: 

J - Para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

II - Em casos previstos em leis especificas. " 

09. Registre-se que a previsão normativa deve estar veiculada em lei, aprovada pelo Poder 

Legislativo, salvo em relação aos cargos ou empregos públicos cuja criação dependa da iniciativa do 

próprio órgão legis lativo, não cabendo sua substituição por ato do Poder Executivo, que neste caso estará 

restrito unicamente à poss ibilidade de regulamentar a autorização legal (via Decreto, por exemplo). 

10. Mister salientar que a legislação municipal não fez menção a quem caberia o ônus da 

cessão, o que, a nosso ver, implica na possiblidade de este ser arcado tanto pelo órgão cedente quanto 

pelo cessionário. 
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ASSESSORIA J URÍDICA 

l 1. Ademais trata-se de termo de cooperação entre órgão visando a melhoria do 

atendimento a população e maiores cuidados com a reserva ambiental de suma importância turística 

para o município. 

12. Assim, entendemos, no caso em apreço, as formalidades estão sendo observadas, pois 

não fere os princípios constitucionais, demonstra o interesse público, pede autorização legislativa, entre 

outros, logo, não vislumbramos impedimento sua regular tramitação. 

III- CONCLUSÃO 

13. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não se vislumbra impedimento à votação do 
projeto de lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

14. Esclarecemos ainda ser o presente parecer 
vi nculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito 
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori. 

meramente explicativo, não 
e pelas Comissões, o projeto 

15. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 09 de maio de 2021. 

HEROSPENA 
Advogado 

Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

(66) 3401-2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- lb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 
camar:11@barradogarcas.mt.lcg.hr / imprcnsa@barradogarcas.mt.lcg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br 

CPD. 00188 Página 3 de 3 

,t~· r1ucumento foi assinado eletronicamente por Heros Pena. 
P,11a verificar as assinaturas vá ao site https:l/oab.portaldcassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2FC2-3028-D752-958F 

o 
cú 



ICP 
Brasil 

!F>. 
PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.brNerificar/2FC2-3028-D752-958F ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verifica r se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 2FC2-3028-D752-958F 

l llllll lllllllllll llllllll lllllll llll lllll llllllllllllllllllllllllllllll 111111111111111111111111111111111 

Hash do Documento 

3107377CBA1B736ACF938F218D1841406B45AD507E611E2888D8BOB75BA9D489 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/05/2021 é(são): 

·~ HEROS PENA - 947.335.626-91 em 09/05/2021 13:50 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

ldentificaçao: Autenticação de conta 

Evidências 

Client Timestamp Sun May 09 2021 13:50:29 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -15.879372799999997 Longitude: -52 .2682368 Accuracy: 5238 

IP 143.255.217.147 

Assinatura: 

Hash Evidências: 
9226E08ABF5EE90BB8044CEB1433B28785378E2DE9EEB030DA6C8CA414CEAA4E 



Camara 
\ J \lll LCipal ., 
B.\tm.\ I>< > L.\l{C.\S 

Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Decreto nº 4.621 / 2021 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o DECRETO Nº 4.621/21, em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da 
J;() de ~-OL1. de 2021. 

Câmara Municipal, 

A.PROVADO 

EM SESS o 1 () 'º 5j vcc.) 1 
\ .> 

,1 ma a 
i• ux1 liar Administrativo 

' or1 :iria 13/1996 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Decreto nº 4.621 / 2021 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
DECRETO Nº 4.621121 , em epigrafe, resolve exarar PARECER FA VORA VEL, por 
entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara 
~ \., de n\ c1 \ 1,__.. de 2021. 

l 

Municipal, 

DEMORAIS 

Vogal 

A.PROVADO 

EM SESS~ J; l' s t C>c ::-t 
l):.. ~,,' ~ a 

c'lma Balbino deeilS 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Decreto nº 4.621/2021 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
E DEFESA DA MULHER,, analisando o DECRETO N º 4.621/21 ' em epígrafe, resolve 
exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ,\ { de ~ Q A. O-

Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 
Presidente 

Verº. JOSÉ MARIA ALVES VILAR 
Relator 

Ver. VALD~GÚIMARÃES 

de 2021. 

Vogal 
A.PROVADO 

EM SESSÃ 
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Auxiliar Administrativo 
Portaria 13/1996 
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VEREADORES PARTIDO 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB 

HADEILTON TANNER ARAUJO PSD 

JAIME RODRIGUES NETO MDB 

JAIRO GEHM-1º Secretário PRTB 

J AIRO MARQUES FERREIRA - 2° Secretário REPUBLICANO 

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DEM 

MURILO VALOES METELLO R EP UBLICANO 

PAULO BENTO DE MORAIS PL 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD 

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB 

V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Referendado por Unanimidade 
de vereaderes presentes 
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